
 
PORTARIA Nº           

 
 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO …, pelo Procurador da 
República/Promotor de Justiça signatário, no exercício das 
atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da 
Constituição da República,  
  a) considerando que é função institucional do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia na forma do art. 129, inciso II, da Lei Maior;  
   b) considerando a necessidade de se identificar o 
motivo pelo qual, apesar dos altos e crescentes investimentos 
financeiros do MEC/FNDE, o IDEB do Município __ foi de apenas 
__ no ano de __, longe, portanto, do patamar educacional que 
tem hoje a média dos países da OCDE (Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico); 
   c) considerando a necessidade de se acompanhar a 
execução das políticas públicas estabelecidas pelo MEC/FNDE e a 
adequada destinação dos recursos públicos, bem como a 
existência e a efetividade dos órgãos de controle social previstos 
em lei e a devida participação da comunidade nos destinos das 
escolas; 
  d) considerando que a garantia de um serviço público 
de educação de qualidade deve ter preferência nas ações do 
poder público, devendo o direito à educação ser, ainda, prioridade 
nos trabalhos desenvolvidos pelo Ministério Público; 
  e)  considerando a necessidade de se levar ao 
conhecimento do cidadão em geral e da comunidade escolar em 
especial, informações essenciais sobre seus direitos em exigir a 
prestação de um serviço de educação de qualidade, bem como 
sobre seus deveres em contribuir para que esse serviço seja 
adequadamente ofertado; 
   f) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 
de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério 
Público;  
  Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para que seja 
implementado no Município de  __ o Projeto “MINISTÉRIO 
PÚBLICO PELA EDUCAÇÃO – MPEDUC ”, com os objetivos 
acima especificados. 



  Autue-se a presente portaria e as peças de informação 
que a acompanham como inquérito civil. 
  Após os registros de praxe, publique-se e comunique-
se esta instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do 
Cidadão/Orgão com atribuição do MP do Estado, para os fins 
previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 

 
 
 


